
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA Do TRA BAL HO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAo 

RESOLUÇAO ADMINISTRAT IVA N® 027/89 

CERTIFICo E DOU TÉ que o Egrégio Tribunal 

Pleno, em sessão hoje realizada apreciando a solici 
tação do Serviço de Pessoal, através do Processo TRT 

N A 411/89, por unanimidade de votos, resolveu : GON 

CDDBR 1 (hum) quinquênio ( o segundo ) da Gratificação 

hdicional por tempo de serviço a Excma. Sra.Dra. ORMY 

DA CONCDIÇZO DIAS BENTES, Juíza do Trabalho Substituta

Com efeitos financeiros a partir do dia inediato ao 

da aquisição. 

Sala de sessões,09 de maio de 1989 

SANDRA DI MAULO 

Secretária do Tribunal Pleno. 
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